
PROJETO DE LEI Nº 3.814, DE 2019 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para dispor sobre a 

contribuição sindical, e revoga dispositivo 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

 

EMENDA ADITIVA 

 

 Inclua-se, no art. 1º, os seguintes artigos da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943: 

“Art. 545-A. A contribuição de negociação coletiva é o valor devido em 

favor das entidades sindicais, com periodicidade anual, fundada na 

participação na negociação coletiva ou no efeito geral do seu resultado, 

ainda que por meio de sentença proferida em processo de dissídio coletivo, 

na forma do art. 616. 

§ 1º A proposta do valor da contribuição será submetida anualmente à 

apreciação e deliberação de assembleia dos destinatários da negociação 

coletiva, filiados ou não à entidade sindical. 

§ 2º Observadas as exigências desta Lei, a cobrança da contribuição de 

negociação coletiva aprovada em assembleia geral não comportará 

oposição.  

§ 3º O desconto ou pagamento será realizado mediante a celebração do 

contrato coletivo ou da comprovação da frustração da negociação coletiva, 

de acordo com os respectivos valores ou percentuais das contribuições 

determinadas pelas respectivas assembleias dos sindicatos envolvidos nas 

negociações. 

§ 4º O contrato coletivo ou os documentos dos quais trata o caput deverão 

especificar as entidades sindicais para as quais serão feitos os repasses 

correspondentes à sua participação na contribuição de negociação coletiva.  

§ 5º Quando mais de uma entidade sindical participar da negociação 

coletiva, os valores correspondentes à contribuição serão distribuídos de 

maneira proporcional ao índice de sindicalização de cada uma delas.  
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§ 6º Nos contratos coletivos de âmbito municipal, intermunicipal, estadual, 

interestadual e nacional, os valores correspondentes à contribuição de 

negociação coletiva serão distribuídos de maneira proporcional à 

representatividade das entidades dentro da estrutura organizativa a que 

pertencem. 

§ 7º Os documentos de que trata o artigo anterior serão depositados no 

Ministério do Trabalho.” 

“Art. 545-B. O recolhimento e os procedimentos de repasse da 

contribuição de negociação coletiva serão definidos por ato do Poder 

Executivo, ouvido o Conselho Nacional do Trabalho. 

“Art. 545-C. A contribuição de negociação coletiva não poderá ultrapassar 

1% (um por cento) do valor da remuneração recebida no ano anterior ao 

do desconto e será paga, no mínimo, em 3 (três) parcelas mensais, a partir 

do mês de abril, independentemente do número de contratos coletivos 

celebrados nos diversos âmbitos de negociação da entidade sindical. 

§ 1º A base de cálculo da contribuição corresponderá ao "Total dos 

Rendimentos" indicado no "Comprovante de Rendimentos Pagos e de 

Retenção de Imposto de Renda na Fonte", deduzidas as quantias 

correspondentes ao Imposto de Renda Retido na Fonte e às contribuições 

previdenciárias oficial e privada. 

§ 2º Quando o contrato de trabalho for extinto antes do desconto, a 

contribuição será paga de maneira proporcional ao número de meses 

trabalhados, no ato do pagamento das verbas rescisórias. 

§ 3º O empregador deverá informar ao sindicato, até o final do mês de 

abril, o número de trabalhadores e o valor total dos salários, bruto e líquido, 

que foram considerados para o pagamento da contribuição. 

§ 4º A cobrança de contribuição de negociação coletiva é prerrogativa 

exclusiva do sindicato, cumprindo aos empregadores descontá-la da 

remuneração dos trabalhadores. 

Parágrafo único. O repasse da contribuição deverá ser efetuado até o 10º 

(décimo) dia subsequente ao desconto, sob pena de multa no valor de 10% 

(dez por cento) sobre o montante retido, acrescidos de juros de mora sobre 

o principal da dívida, sem prejuízo de cominações penais, em especial as 

relativas à apropriação indébita.” 

“Art. 545-D. O rateio da contribuição aos demais integrantes da estrutura 

organizativa da entidade que participou da negociação coletiva obedecerá 
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ao procedimento proposto pelo Conselho Nacional do Trabalho e aprovado 

pelo Ministro do Trabalho, com os seguintes percentuais: 

I - 10% (dez por cento) para as centrais sindicais; 

II - 5% (cinco por cento) para as confederações; 

III - 10% (dez por cento) para as federações; 

IV - 70% (setenta por cento) para os sindicatos; 

V - 5% (cinco por cento) para o Fundo Solidário de Promoção Sindical - 

FSPS, nos termos do regulamento. 

Parágrafo único. Quando a entidade sindical que participou da negociação 

não estiver filiada ou vinculada a qualquer dessas entidades, os percentuais 

a elas correspondentes serão repassados ao FSPS.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A formulação ora proposta, por meio de novos artigos a serem introduzidos na 

CLT, implica em tentativa de solução à abrupta extinção pela “Reforma Trabalhista” da 
contribuição sindical compulsória, devida pelos trabalhadores, sindicalizados ou não, 
mediante a sua substituição por contribuição vinculada à negociação coletiva. 

Trata-se de tema que, há décadas, é debatido no meio sindical, tendo sido 
defendida a extinção do “imposto sindical” por várias entidades de relevo, em vários 

momentos. Ao promover essa extinção, no entanto, o governo comprometeu-se a dar nova 
solução ao tema, mas nada fez nesse sentido, mantendo a solução dada pela Lei 
13.467/2017, que em nada contribui para o fortalecimento das relações sindicais e do 

vínculo entre representados e representantes.  

E, pior, ao editar a MPV 873/2019, que perdeu eficácia sem ser apreciada pelo 

Congresso, e de que o PL 3.814/2019 é mera cópia, tornou-se ainda mais dificultosa a 
sustentação das entidades, ao condicionar a cobrança da nova contribuição a emissão de 
boleto de cobrança a ser enviado para a residência do empregado. 

A proposta que ora apresentamos se baseia em solução aprovada em 2007 no 
Fórum Nacional do Trabalho, na forma de um amplo projeto de reforma das relações do 

trabalho, que, todavia, nunca chegou ao Congresso Nacional. 

Esta emenda resgata aquelas propostas, e propõe a criação da contribuição de 
negociação coletiva, devida em favor das entidades sindicais, com periodicidade anual, 

fundada na participação na negociação coletiva ou no efeito geral do seu resultado, ainda 
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que por meio de sentença proferida em processo de dissídio coletivo, na forma do art. 616 
da CLT. O seu valor deverá ser objeto de apreciação e deliberação de assembleia dos 
destinatários da negociação coletiva, filiados ou não à entidade sindical, mas não poderá 

ultrapassar 1% (um por cento) do valor da remuneração recebida no ano anterior ao do 
desconto. 

A sua distribuição e cobrança seguiria critérios semelhantes ao da contribuição 
sindical atual, mas quando mais de uma entidade sindical participar da negociação 
coletiva, os valores correspondentes à contribuição serão distribuídos de maneira 

proporcional ao índice de sindicalização de cada uma delas. 

Assim estará sendo privilegiada a representatividade sindical, e o papel por elas 

exercido na conquista de melhorias para os trabalhadores. 

Com esta proposta, que trazemos ao debate, esperamos abrir um diálogo mais 
amplo e produtivo sobre o tema, que não seja fundado em preconceitos e apegos a 

conceitos como “peleguismo” ou “confisco”, uma vez que estamos tratando, literalmente, 
da sobrevivência das organizações sindicais no Brasil. 

 Sala da Comissão,  

 

SENADOR JAQUES WAGNER 
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